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SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 001/2018 DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO, INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE SOFTWARES ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ, já devidamente qualificada como 

CONTRATANTE, e a empresa 4R TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.,CNPJ. Nº 
36.729.529/0001-98, igualmente qualificada como CONTRATADA, resolvem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo de vigência do 

contrato firmado entre as partes em 28 de dezembro de 2019 com vencimento em 

27 de dezembro de 2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Fica prorrogado o referido contrato, a contar de 28 de dezembro de 2020 

pelo período de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O valor mensal do serviço será de R$ 1.863,59 (hum mil, oitocentos e sessenta e 

três reais e cinquenta e nove centavos) já reajustado pelo IPCA/IBGE com base em 

Novembro/2020 em 4,3111%, conforme art. 40, inciso XI da Lei Federal nº 8666/93, bem 

como previsto no subitem 6.1 referente a cláusula contratual. 

E por estarem assim, justos e contratados, é o presente assinado pelas partes 

com duas testemunhas instrumentárias. 
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Catiguá, 23 de dezembro de 2020. 

________________________________ 

Câmara Municipal de Catiguá 

Representada por seu Presidente 

CLAUDEMIR JOSÉ GRAVA 

________________________________ 

4R TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. 

Miguel Arcanjo França - sócio 

T E S T E M U N H A S: 

1ª ______________________ 

RG nº-17.619.541-5 

SIDNEY SANTIAGO DA SILVA 

2ª ______________________ 

RG nº- 22.829.874-X 

APARECIDA DE LOURDES BATISTA DOS SANTOS 
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